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RESOLUÇÃO COTIMARG Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 
(Estima a Receita e fixa a Despesa para o Exercício 

Financeiro de 2026 do Consórcio de Turismo Intermunicipal 

da Região Turística “Maravilhas do Rio Grande” no valor de 

R$ 430.000,00) 

  

 

O Presidente do Consórcio de Turismo Intermunicipal da 
Região Turística “Maravilhas do Rio Grande” (COTIMARG), no uso das atribuições 
conferidas por estatuto, faz saber que a Assembleia Geral aprovou e publique-se a presente 
resolução: 
 

Resolve: 
 

Art. 1º Fica aprovado o Orçamento do Consórcio de Turismo Intermunicipal da 

Região Turística “Maravilhas do Rio Grande” para o exercício de 2026, com Receita estimada 

no valor de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) e fixa a Despesa em igual 

importância. 

Art. 2º A Receita decorrerá dos recursos oriundos dos Municípios Consorciados e 

outras receitas, conforme previsto no Estatuto e respectivo Contrato de Rateio e de acordo 

com os seguintes desdobramentos: 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA VALOR (R$) 

1.0.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 430.000,00 

1.3.2.1.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 104.494,00 

1.7.3.9.50.01 TRANSF. MUNICÍPIOS A CONSÓRCIOS 

PÚBLICOS 

325.506,00 

 

Art. 3º A Despesa será realizada de acordo com a programação estabelecida 

nesta Resolução e de acordo com os seguintes desdobramentos: 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR (R$) 

DESPESAS CORRENTES 375.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 
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Art. 4º Durante a execução orçamentária fica o Consórcio de Turismo 

Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio Grande” autorizado a: 

I - abrir créditos adicionais suplementares e especiais nos termos do Art. 7º da Lei 

nº 4.320/64 até o limite de 75% (setenta e cinco) do orçamento aprovado, mediante a 

utilização de recursos na forma prevista no artigo 43 da Lei nº 4.320/1964, através de 

Resolução; 

II – remanejar, transpor e/ou transferir recursos orçamentários através de 

Resolução. 

Art. 5º O Orçamento aprovado passa a vigorar a partir de 01º de janeiro de 2026. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 01º de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Jorge Augusto Seba 
CPF nº 589.XXX.XXX-53 

 
 

 
 

Presidente Consórcio de Turismo Intermunicipal da 
Região Turística “Maravilhas do Rio Grande” (Cotimarg) 
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